
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.223, de 30 de novembro de 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Municlpio de Campo Limpo Paulista, para o exerclcio de 1993 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito Muni 

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara 

Municipal em sessão extraordinária realizada em 24 de novembro 

de 1992, PROMtlLGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - O Orçamento geral do Mu-

nicipio de Campo Limpo Paulista, para 

de 1993, estima a Receita e fixa 

o exerclcio financeiro ' 

a Despeen em Cr$. 
287.150.000.000,00 (du7.entos e oitenta P. sete bilhões, cento 

e cincoenta milhõee de cruzeiros), discriminados pelos anexos 

integrantes desta Lei. 

Artiqo 20 - A Receita será realizada 

media!'l.te a arrP.cadação dos tributos, r·:::ndas <~ outras Receitas' 

Corrt!ntea e d11 Capital, na forma. da legislaç,1.o .:;:.:1 vigor e das 

especificações constantes do anexo no 2 da :r..ei n? 4.3.Z0/64, 

com o seguinte desdobr3mento: 

1. RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária ......... 
1.2 - Receita Patrimonial ........ 
1.3 - Receita de Serviços •••••••• 
1.4 - Transferências Correntes ... 
1.5 - outras Receitas Correntes •• 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 

2. RECEITAS DE CAPITAL 

2.1 - Operação de Crédito . . . . . . . . 
- Alienação de Bens ••••••.••• 

Cr$. 

Cr$. 

Cr$. 

Cr$. 

Cr$. 

Cr$. 

Cr$ • 

Cr$. 2.2 

2.3 - Transferêncibs de Capital •• Cr$. 

2.4 - outras Receitas de Capital • Cr$. 

TO'~i\L PAS RECEITAS DE CAPITAL Cr$. 

TOTAL GERAL DA RECEITA MUNICIPAL , Cr$. 

13.794.200.000,00 

2.200.200.000,00 

4.500.000.000,00 

221.563.000.000,00 

2.492.500.000,00 

244.549.900.000,00 

20.000.000.000,00 

300.000.000,00 

140.100.000,00 

10.000.000,00 

20.450.100.000~ o 

26s.ooo.ooo~ooo,o 
' oP. "~ ?rnl 100/ '/,9-... 

~'---'--'-"--=~~~~~~~~~~~-'--'"'"' ..... ~~ .... 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 02 

3. RECEITA DOS ÕRGÃOS DA ADMINSITRAÇÃO INDIRETA 

(Excluldas as transferências da Fazenda Municipal) 

3.1 - Departamento Autônomo de Agua 

e Esgotos •••••••••••••••••• Cr$. 22.150.000.000,00 

TOTAT, GERAL DAS RECEITAS ••• Cr$. 287.150.000.000,00 

Artiqo Jo - A Despesa será realizada 

&equndo a discriminação dos quadros PROGRAMA DE TRABALHO E NA

TUREZA DA DESPESA, que apresentam. o seguinte desdobramento: 

1. P~lJWÇÕES DE GOVERNO 

01 - Legislativa ••••••••••••••••• Cr$. 

03 - Administração e Planejamento. Cr$. 

08 - Educação e Cultura •••••••••• Cr$. 

10 - Habitacão e Urbanismo ••••••• Cr$. 

13 - Saúde e Saneamento ••••••••.• Cr$. 

15 - Assistência e Previdência •.• Cr$. 

16 - Transporte •••••••••••••••••• Cr$. 

1s.ooo.ooo.ooo,oo 
63.048.500.000,00 

53.142.000.000,00 

75.970.000.000,00 

23.030.000.000,00 

20.401.500.000,00 

11.408.000.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS •••••••••. Cr$. 265.000.000.000,00 

DESPESAS A CONTA DE RECURSOS PRÕPRIOS DOS ÕRGÃOS DA ADMINISTRA

ÇÃO INDIRETA 

Departamento Autônomo de Aqua 

e Esqotoa ••••••••••••••••••. Cr$. 22.150.000.000,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS•••• Cr$. 287.150.000.000,00 

2. POR PROGRAMA DE GOVERNO 

01 - Processo Legislativo ........ Cr$. 

07 - Adminsitração ••••••••••••••• CrS. 

OS - Adrninsitração Financeira •••• Cr$. 
30 - Segurança PÚblica ••••.••••.• Cr$. 

41 - Educação de criançaE de O a 

6 anos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$. 

42 - Ensino Fundamental •••••••••• Cr$. 

46 - Educacão Fisica e Desportos • Cr$. 

18.000.000.000,00 

49.830.000.000,00 

12.184.000.000,00 

1.034.000.000,00 

2.910.000.000,00 

43.637.ooo.ooo,oo 
2. 810.0~0-~0 

\ 
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47 - Assistência a Educandos •••• Cr$. 180.000.000,00 

48 - Cultura •••••••••••••••••••• Cr$. 3.605.000.000,00 

57 - Habitação •••••••••••••••••• Cr$. 336.000.000,00 

58 - Urbanismo •••••••••.•.•••••• Cr$. 67.334.000.000,00 

60 - Serviços de Utilidade Públi-

ca ••••••••••••••••••••••••• Cr$. 8.3CO.OOO.OOO,OO 

75 - s~úd~ ••••.••••••••••••••••• Cr$. 20.aeo.000.000,00 

76 - Saneamento ••••••••••••••••• Cr$. 1.150.000.000,00 

77 - Proteção ao ?-iein Ambiente •• Cr$. 

81 - Assist.ê11cia 

82 - Previdência 

. . . . . . . . . . . . . . . . 

................ 
Cr$ • 

Cr$. 

84 - Progra:na de :formação do Pat.rl 

mônio do S~rvidor Público •• C~~. 

l.000.000.000,00 

10.071.500.000,00 

10.oso.000.000,00 

'"'50.000.000,00 

~A.4L~.ooc.ooo,oo 

'rOTAL DAS DESPESAS ••••••••• Cr$. 265.000.000.000,00 

DESPESAS A CONT1' DE RECURSOS PRÓPRIOS DOS ÕR(;~Oé nA ADMINISTRA-

ÇÁO INDIMTA 

Departamento Autônomo de 

Aqua e E~gotos ••••••••••••• crs. 22.1so.ooo.ooo,oo 

TO'rAL GERAL DAS DESPESAS ... Cr$. 287.150.000.000,00 
3•aam=~a••••===••aa••=a 

3 - FQR CATSGOP!AS ECONÔ~ICAS 

Despasas correntes •••••••••••••• Cr$. 194.aos.soo.ooo,oo 
De::;pe:ias de Capital ••••••••••••• Cr$. 70.194.500.000,00 

TOT.Jl..t, l)AS DESPESAS ......... crs. 265.000.000.000,00 

DESPESAS A CO~lTA DE RECURSOS PRÔPRIOS DOS Ôii.C;,_,:,,-:- ;):, 3 t::!II~ISTit'\

ÇÁO lNllIRETA 

Depl'lrtamento Ãutõnon10 de 

!..i;run E Er:g-:itns •.••••••••.•• ::rS. :2 • .:.:.0.000.000,00 

TOTAL GErv.:, DAS DESPESAS ••• Cr$. 287.150.000.000,00 

4 - POR ÕRGÃO DA ADMINSITRACÃO 

PODER I,EGISLATIVO 

01 - C~mere M.u':'!iCl?al ••••••••••• Cr$. ie.000.000.000,~ 
\ 
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PODER EXECUTIVO 

02 - Gabinete do Prefeito ••••••• Cr$. 32.595.000.000,00 

03 - Coordenadoria de Planejamento 

e Habitação .••••••••••••••• Cr$. 

04 - Departamento Jurídico •••••• Cr$. 

05 - Departamento de Execução Or

çamentária e Controle •••••• Cr$. 

06 - Departamento da Receita e As 
suntos Econômico-Pinanceiros Cr$. 

07 - Departamento de Adminsitra-' 

336.000.000,00 

4.704.000.000,00 

9.015.500.000,00 

3.419.000.000,00 

çao •••••••••••••••••••·•··· Cr$. 14.081.000.000,00 

oa - Departamento de Obras e Via-
çao •••••••••••••••••••••••• Cr$. 36.614.000.000,00 

09 - Departamento de Serviços Mu

nicipais, Transportes e Ofi-

10 -
ll -
12 -

13 -

14 -

15 -

cina •••••••••••••••·•·••••· Cr$. 70.808.000.000,00 

Departamento da SaÚdl'J ...... 
Departmaento de Educação ... 
Departamento de Esportes e ' 
•rurismo .................... 
Departamento Autônomo de 

Ãgua e Esgotos ............. 
D•::;pGi.rtamento de Recursos Hu-

manos ...................... 
Depart.:unento de Cultura .... 

Cr$. 26.230,000.000,00 

Cr$. 26.420.000.000,00 

Cr$. 1.246.000.000,00 

Cr$. oso.000.000,00 

Cr$. 20.441.500.000,00 

Cr$. '240.000.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS••••••••• Cr$. 265.000.000.000,00 

DESPESAS A CONTA DE RECURSOS PRÕPRIOS DOS ÔRGÃOS DA AOM.INIS-' 

TRAÇÃO INDIRETA 

Departamento Autônomo de 

Aqua e Esqotos ••••••••••••• Cr$. 22.150.000.000,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS ••• Cr$. 287.150.000.000,00 

---------···=··-·=·----
Parágrafo Onico - As despesas do õr 

gão da Administração Indireta, realizadas com recursos por 

ela arrecadados, 

prio, cuja forma 

gor. 

serão discriminados em seu orçamento pró-

• ·~~··"' .~~~·"' . '"~ ~ 
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Artigo 40 - Fica o Executivo, nos 

termos do artigo 70, I, combinado com o artigo 43 da Lei Fede 

ral n2 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir Créditos Adicio 

nais Suplementares até o limite de 50\ (cincoenta por cento)' 

do total da despesa fixada nesta Lei, criando, se necessário, 

elementos de despesa dentro de cada projeto ou atividade. 

Artigo so - Poderá o Zxecutivo rtta

lizar Operações de Crédito por antecipação da receita, até o 

limite de 12\ (doze por cento) do total da receita estimada ' 

para o ex~rcicio, observada a legislação em vigor. 

Artigo 60 - Fica o Executivo Munici 

pal ~utoriznCo a fazAr conotar a previsão da receita de Capi

tal correspo11dente a Operação de Crédito no valor figurante,' 

para financiar investimentos nos termos do artigo 70, parágra 

fo 3Q da Lei Federal no 4.320/64. 

Artigo 70 - Esta Lei entrará em vi

gor em primeiro de janeiro do ano de mil, novecentos e noven

ta e três, revogadas as disposições em contrário. 

ALC:t::B!All~3 GlV\l'IDIZOLI 

Pref~ito Municipal 

Publicada no Dopartam·~nto de Admi-' 

niatração desta Prefeitura Municipal, aos trinta dias do mês 

de novembro do ano de mil, noveeento~ e nov~nt~ e dois. 


